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LEI ORDINÁRIA N° 1.793/2015

Altera o caput do art. 1º da Lei Ordinária nº 1.625/2011.      

A Câmara de Vereadores de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal, sanciona a seguinte Lei:
Art.1º O caput do art. 1º da Lei Ordinária nº 1.625/2011 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, na forma legal, um imóvel de propriedade do Município de Lima Duarte situado às margens da Rodovia BR-267, na Comunidade de Manejo, área de 0, 8098 ha (oitenta ares e noventa e oito centiares).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 03 de julho de 2015.
Arzenclever Geraldino Silva 

Prefeito Municipal
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